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MARINHA DO BRASIL
DEPÓSITO DE COMBUSTÍVEIS DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO

PE  n° 90002/2026
Processo nº  63021.010364/2025-36

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro para os devidos fins que o objeto do contrato referente ao PE  nº 90002/2026, 
para  a  Aquisição de um Equipamento Microseparômetro  para  o  Laboratório  do Depósito  de 
Combustíveis da Marinha no Rio de Janeiro, não se enquadra em hipótese caracterizadora de 
atividade de custeio definida no artigo 2º da PORTARIA ME Nº 7.828, DE 30 DE AGOSTO DE 
2022, em virtude de não ser contratação diretamente relacionada às atividades comuns a todos 
os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais. 

No  entanto,  não  há  necessidade  da  contratação  pelo  Comandante  da  Marinha  ou 
Comandante  de  Operações  Navais  ou Comandante  do  1º  Distrito  Naval,  aplicando-se  o 
parágrafo II do artigo 1º da Portaria 38/MB, de 21 de março de 2022.

Rio de Janeiro, na data da assinatura.

WAGNER CORRÊIA DE SOUZA
Capitão de Fragata (IM)

Ordenador de Despesas


